
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

REQUERIMENTO N.º           , DE 2025 
(Da Sra. Flávia Morais)

Requer a realização de Audiência Pública
conjunta na CIDOSO e CSAUDE com o
objetivo de debater  a  saúde mental  dos
idosos  e  as  realidades  de  atendimento
nas  Instituições  de  Longa  Permanência
para Idosos (ILPIs), sob a perspectiva da
saúde.

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  com  fundamento  no  art.  255  do

Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  a  realização  de  reunião  de

Audiência  Pública  conjunta  entre  a Comissão  de  Defesa  dos  Direitos  da

Pessoa Idosa e a Comissão de Saúde, para debater a saúde mental dos idosos

e as realidades de atendimento nas Instituições de Longa Permanência para

Idosos (ILPIs), sob a perspectiva da saúde.

Para  tanto,  gostaríamos de sugerir  os  seguintes convidados,  que

poderão apresentar relevantes informações a respeito do debate:

1. Representante  do  Ministério  da  Saúde –  Secretaria  de  Atenção

Primária à Saúde;

2. Sr. Alexandre da Silva, Secretário Nacional dos Direitos da Pessoa

Idosa, do Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania;

3. Dr. Ricardo Nitrini,  Coordenador do Grupo de Neurologia Cognitiva e

do  Comportamento  do  Hospital  das Clínicas  da Faculdade  de  Medicina  da

Universidade de São Paulo – GNCC-HCFMUSP;

4. Dra. Karla Giacomin, Médica Geriatra, PHD em Ciências da Saúde e

Consultora da OMS para Cuidados de Longa Duração; *C
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5. Presidente da Frente Nacional de Fortalecimento das ILPIs;

6. Presidente do Conselho Federal de Psicologia;

7. Presidente  da  Associação  dos  Idosos  Fonte  Viva,  em  Trindade,

Goiás.

JUSTIFICAÇÃO
 

O  envelhecimento  populacional  no  Brasil  exige  políticas  públicas

eficazes para garantir a qualidade de vida da população idosa, especialmente

no que se refere à saúde mental e ao atendimento prestado nas Instituições de

Longa  Permanência  para  Idosos  (ILPIs).  O  confinamento,  o  afastamento

familiar e a falta de estímulos adequados podem impactar significativamente o

bem-estar psicológico dos idosos institucionalizados.

Além disso, diversos estudos e denúncias indicam a insuficiência de

estrutura,  capacitação de profissionais e acompanhamento adequado dentro

dessas instituições, o que compromete a dignidade e o direito à saúde dessa

população.

Diante desse cenário, a audiência pública permitirá um amplo debate

entre especialistas, gestores públicos, representantes de ILPIs e da sociedade

civil, visando:

a. Analisar  a  situação  da  saúde  mental  dos  idosos

institucionalizados e os desafios enfrentados nas ILPIs;

b. Discutir  a  qualidade  dos  atendimentos  médicos  e  psicológicos

ofertados nessas instituições;

c. Identificar  dificuldades  estruturais  e  propor  melhorias na

assistência prestada;

d. Apontar  possíveis  ações  legislativas  e  políticas  públicas para

aprimorar o cuidado à pessoa idosa.
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Diante da relevância do tema,  solicito o apoio dos nobres colegas

para a aprovação deste requerimento e a realização desta audiência pública.

Sala das Comissões, em       de           de 2025.

FLÁVIA MORAIS
Deputada Federal – PDT/GO
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